
Legismap Roncarati
Cláusula limitativa de responsabilidade no contrato de transporte de carga - validade, alcance e limites

Por Marcelo Sammarco

O transporte de carga é uma relação jurídica contratual, na qual as partes têm a oportunidade de
negociar diversas questões, tais como preço, prazo, forma de pagamento, obrigações, penalidades,
entre outras.

Uma questão muito importante, dentre aquelas que são negociadas entre as partes, é a opção que
cabe única e exclusivamente ao contratante, qual seja a declaração ou não do valor da mercadoria
que será transportada. Quando este opta por declarar o valor da carga, consequentemente
escolherá pagar um frete maior, calculado sobre o valor da carga (frete "ad valorem"). Noutro
norte, se a opção é pela não declaração do valor da mercadoria, a omissão acarreta o pagamento
de um frete menor, fixo ou calculado com base em outros fatores, como por exemplo as dimensões
da carga. Trata-se de uma escolha do contratante de acordo com a sua conveniência ou
necessidade, sem que haja qualquer influência do transportador. A parte contratante, livremente e
de acordo com as suas convicções, formaliza a sua opção no ato da contratação.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 14.07.2022

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www.migalhas.com.br/coluna/migalhas-maritimas/369728/limite-de-responsabilidade-no-contrato-de-transporte-de-carga
http://www.tcpdf.org

